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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N." 1.908, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

"Autoriza o poder executivo a abrir crédito
adicional especial e dá outras providências".

EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Monteiro
Lobato, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. l" Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os seguintes
créditos adicionais especiais, nos tennos da Lei, às rubricas orçamentárias
abaixo informadas, criadas no orçamento vigente nas seguintes dotações
orçamentárias:

ORGÃO:01 . PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
TJNIDADE ORÇAMENTARIA:01 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE
UNIDADE EXECUTORA: 01 04 0l FIINDO MUNICIPAL DE SAUDE
Prosrama: 1 0.30 1.00 I 2. I 009.0000 Investimentos na Saúde

Elemento: 4.4.90.5 1.00 Obras e Instalações
Valor: 1.551.700,00
Recurso: Federal (FR/CA 05.800)

oRGÃo: 0l - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
LOBATO
UNIDÀDE ORÇAMENTARIA: 0108 SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRÂS E SERVIÇOS
UNIDÀDE EXECUTORA: 01 08 01 SETOR DE SERVIÇOS
URBANOS
Prosrama: 15.45 1.0018. 1013.0000 Investimen tos de Infra-Estrutura

Elemento: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: 300.000,,00
Recurso: Estadual (FR/CA 02.100)
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Elemento: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Valor: 100.000,00
Recurso: Estadual (FR/CA 02.100)

Art. 2" Os presentes créditos adicionais especiais serão cobertos com o

excesso de arrecadação.

Art.3o Ficam incluídas, respectivamente, as anotaçôes necessárias nas

leis orçamentárias, especificamente do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual.

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 23 de novembro de 2023.
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EDMAR JOS D
el

Publicada neste Setor Administrativo e afixado em local proprio e de

costume desta Prefeitura, data supra.

LAUD OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração


